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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE JANEIRO DE 2008  

 

Local e hora: Sede da Agência, às 15h. 

 

Presentes: Os Conselheiros,  Lúcio Correia Lima, José Luiz Lins dos Santos, 

Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes e ainda, Alexandre Jorge Oliveira 

Triandópolis, Assessor do Conselho Diretor, que atuou como Secretário. 

Julgamento de Processos: PCSB/OUV/0035/2007; Reclamante: Francisco 

Batista da Silva; Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos 

termos do voto do Relator. PCTR/OUV/0051/2007; Reclamante: Associação 

Comunitária de Muquem e Lagoa de Fora; Reclamada: Expresso Canindé; Relator: 

Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 

reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator. PCEE/OUV/0411/2007 

(RESSARCIMENTO DE DANOS ELÉTRICOS); Reclamante: Walter Felippo Lelio; 

Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, 

por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do 

Relator. PCTR/OUV/0041/2007; Interessado: COOPRATRAFCE ; Relator: 

Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, resolveu 

encaminhar o Processo à Secretaria da Infra-Estrutura, nos termos do voto do 

Relator. 

PCEE/OUV/0324/2007 (RESSARCIMENTO DE DANOS ELÉTRICOS); Reclamante: 

Germano Gonzaga Lima do Vale; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José 

Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 

procedente, nos termos do voto do Relator. PCTR/OUV/0061/2007; Interessado: 

Rápido Morada Nova Transporte e Turismo Ltda; Assunto: Denúncia de transporte 

clandestino; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Foi pedido vistas ao 

processo pela Conselheira Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes. 

PCTR/OUV/0030/2007; Interessado: Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários do 

Estado do Ceará-SINTRO; Assunto: Denúncia de outorga ilegal para operação de 

transporte de passageiros; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: 

O Conselho, por unanimidade, resolveu encaminhar o Processo à Secretaria da 

Infra-Estrutura, nos termos do voto do Relator.  
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PCEE/OUV/0622/2006 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: Basílio Mesquita Pereira; 

Recorrida : COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, 

por unanimidade, resolveu manter a decisão , nos termos do voto da Relatora.   

Processos Administrativos: PADM/OUV/0003/2007 (CONSULTA); 

Consulente: Ouvidoria da ARCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar o Parecer PR/PRJ/0007/2008, como 

Parecer Normativo, nos termos do voto da Relatora.  PADM/GAF/0260/2007 ; 

Interessado: Luis Alberto Aragão Sabóia; Assunto : Avaliação de Titulação dos 

Servidores da ARCE; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu acolher o 

Parecer PR/PRJ/0011/2008, fls. 12 a 15, determinando seu encaminhamento à 

SEPLAG.  

 

Término:  18h. 


